
SENADO FEDERAL
FOLHA DE ROSTO

PROCESSOS£.DOCU MENT.OS

~ 'DATA DAAUTUAÇAO""

. .
"

. ,

DOCUMENTO ORIGEM

OFICIO S/N
SENADO 004786/11- 4

111 111111111I111111111I11111111111111111 <

1004786114
) .

(SINTER)-SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS

-. --T INTERESS.I\00 .....

.---,--------,---:-----,---:----:A-=SS=U::':N=TQ:--:- ..""---:-.'------:---:---;.7, -"-~---...,..-,- .....•-"~;.-

ADESÃO

,

,

.----.-, -------,-,-----,---,-- ..~,..;.,::E=-M=EN=T=A--,---.-,-..------,,::..•=. -'--'---'--':---""7"1

FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE ADESÃO DO PROJETO DE MODERNIZAÇÃO
LEGISLATIVA - PML, DA CÃMARA-MDNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE.

,

..: • -CC "':-~ TRAMITAÇÃO .,;i.• .., - .
- ~( ..,~~.-~. ,- - '.~,.''''-'' < - , DATA .•.'. t

DE',Q"C- - -: . PARA ,","."".:
t .... DATA <DE - ,

PARA i'" _. "'". '.

I I I I
--l-j-SE-FROT- ,

SCCO- -09-02---c21l:n
I I I I

--seco
I I I I

I I I I

I I I I

I I I I
,

I I I I

I I I I

I I I I

I I I I

I I I I
(PACl:l:2OO-j-EMITIIO-EM7-9t021IUTl-=-r,3.0:4'2HS~íL'O-S-ROBERTO DE ALMEIDA

I I
~ Q gr



S;:'.;~:fl.~f.}~('.:~,F'~::L~r -F~,,~~,_~_
.,._,~

SENADO FEDERAL ..
Secretaria Especllll3dií"ntt~~- SINTER

. -- •.••.. _., .....~' ": . :c. -' ~:- ~

D~RETOR~APROTOCOLO ItrTERLEGII

Ao SEPROT:

Brasília, 09 de fevereiro de 20 II
"OlO AD.l1,

"o Q\ IDG~~

'flo~~
.~ Fls. '=-C'<>'--- g
'0:---'--~t:::>~ MS. O
. ~::J8 f'

•
Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessanas

para autuar o documento anexo em processo e devolver a esta SCCOI
In terlegis/SF.

EMENTA: Formalização de Termo de Adesão do Projeto de Modernização
Legislativa - PML, da Câmara Municipal de:.- ~ ..

IT APIPOCA - CE

Atenciosamente,

SENADO 004786/11- 4

I1111I1111111111111111111111111111111111
1004786114

I
I,

.J

• ~
NOE. OMES D SANTOS

Ch", do So ;'0 d, Co "" •••• em',""
/

Ilmo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal

SEPROT/DGERAD
AUTUADOCOM02 FlS

~~



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

62500000 I
I__J

~~tltçºr~ RUA - FREIO CASSIANO,,_7~5_0 ~

ITAP~_~C~ _ j
.I

camaraitapipoca@hotmail.com
------- -----

MASC.

~f~:i(88) 3631-2537--,

•
1~';E:~;%lJdeÍ1tifií:ãçãii~ff~l:esid![r!te£L~~1

~N~il!j>,~Q:rnPli!t<i!J~E~illi!!1i!ã"rriEDSON BRAGA VERAS

[~21ij!>~ã!l~m~!tiM;~E~SON_ê_RA__G_A______ _ _ _

camaraitapipoca@hotmail.com~K.~tl~~
~tlºm~~g~;~;-, _
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

~~~~~~~~~)~FLS .

Sk~.

mailto:camaraitapipoca@hotmail.com
mailto:camaraitapipoca@hotmail.com


SENADO FEDERAL
Secretaria EspeCial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE
NO PROGRAMA INTERLEGIS 1 PROJETO
DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATNA -
PML.

CONVÊNIO: CE N° 056 1 INTERLEGIS 1PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATN A

-PML

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio. do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília -. DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLBGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os term~sdo Contrato de Empréstimo nO I864/0C-BR, celebrado entre a

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO" BID, em 11 de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis -

SINTER, Ato da Comissão Diretora n° 08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CíCERO LUCENA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE

ITAPIPOCA - CE, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Freio Cassiano,

750 Itapipoca - CE, CEP 62500-000, CNPJ 01.848.848/0001-80, representada por seu Presidente,

. Vereador EDSON BRAGA VERAS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o

8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -.DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estimulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e
,

interesse comuns dps convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n°

! -"

1864/0C-BR - Intérlegis..
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~ 1° São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADEVIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

I1I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações'necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV-estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2" É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo n° I864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

especificos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Tenno, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira. cW,V '~o-?t$tT/cft<~
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SENADO FEDERAL
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

11- desenvolver e implementar ações co,njuntasde interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores; .

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o I864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV-manter atualizados os sistemas em melO eletrõnico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V- viabilizar os meIOs técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tornar disponiveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de cont~s e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

11- providenciar a instalação e manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário à sua operação; Ii'/I.. '- <> tJ.. b~J:- _. V' --c4.5 c7--7.f {.eY ti 00--- ~-'-
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III- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV- disponibilizar e manter a infraestrutura para 'instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGlS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIll- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGlS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas soluções para

o""m"""" "o,,~m=bro; 00ComO"'OOd! ~9.4'''''~i'1k;:T~~
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS. COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1°Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2° As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Pam a possivcl efetivação do que expressa o Paráb'faíb Tercciro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente rclacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6° A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos

~ '-iL(S<7-4 h-cr-~cG1{
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nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVAno ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

impericia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATN A,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto Piloto de

Modernização - PML.

~ 11 Após o periodo de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATN A, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATN A compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando

~"ório,,,mpm~~" fum,::;::.:;:~~~
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CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DAVIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada defmição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ 10 Em qUaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGISfProjeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLATIVA, no pra.zode 30 (trinta) diaS(fJJ;...V ~>c--y~~
7
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CLÁUSULA oaAVA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

1I- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

Ill- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA

~ l° O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3° É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano DirelorlPlano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Convênio scrá publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da uniã.ojJj. ~ ..JJ v1 /l .1..& ....U -~,Ú;Õ~~&/ /~--
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só tim, juntamente com as testemunhas.

de 201 J.Brasilia,! 8 de A-b rt: L-

--J.dSOd/VcY lo- q;~
Vereador EDSONB~A VERAS
Presidente da Câmara Municipal de

ITAPIPOCA - C

Senador.cíCERO LU
Diretor Nacional

PROGRAMA INTERLEGIS

dt~A.Arfr6;..-=
HAROLDO FEITOSA TAJRA

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Testemunhas:

Relação de Anexos: .

I - Plano DiretorlPlano de Trabalho

11- Relação e descrição de Programas/Aplicativos

9
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Plano de Trabalho
Câmara Municipalde ITAPIPOCA - CE

1. I ntrod ução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de ltapipoca - CE em 26 de janeiro de 20 Ii .

Este plano constitui parte integrante e indissociável do Convênio realizado entre a Câmara Municipal

de Itapipoca - CE e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Federal- SINTER

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de Itapipoca - CE, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o desencadeamento.de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrâo" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denomimidos níveis de maturidade: nivel I - Infra-estrutura implantada, nível II - E-legislativo implantado,

nível li - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes niveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nivel I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativas. •

~ ~5r~~v~-,
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Cãmara Municipal de Itapipoca

- CE assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualizaçâo do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de Itapipoca - CE

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações.do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcionalda Câmara â novarealidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer' ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

• Garantir aos funcionários da CM

"f= o ,,= "","rio,; ~
condições adequadas para a realização dos cursos a que se

~5 Ó/7! ~C/ ~~.
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Aprovar, após negociação coma equipe da SINTER, dentro do período do convênio, proposta

anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

o período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de ltapipoca - CE poderá ser certificada no

Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de um

novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atmgimento do Nível 2.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

1nterlegis,excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento .e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Cãmara Municipa1.

7. DiSlJOsiçãoGeral

o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Cãmara Municipal de Itapipoca - CE, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos acordados

viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações para a

implantação do Projeto de Modernização LegiSlatiV~

'fi '-W/.5ó--'1 1hP~~
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
A

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE

ANEXO II - RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

I. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simpie Syndication) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Extensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdj, odt, doe, IXt,HTML, XML,:=,~:':~;:;~;i0~:;:oà',~,r.-"à, _~çõ",q:: ~
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Pregoeiro

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

AFRÂt'<lO ERASMO FERNANDES MOREIRA
Pregoeirc>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

(SIDEC _ 18I0412011) 2000l1-Q2011-2011NEOOO045

A"}~gfo~Y?8';torí\.O

Fica ='ogada a licitação suprncitada, refererr.e ao processo
W 017n2/1O-1. Ob]ClO':Pretio Ele':ITlnico - Fomecimentn parcelado
de generos alimeoticlus, ã medida que hom~rnecessidad~ durante 12
(doze) meses co=uDVOS, conf011Ile espectficações detalhadas do
edital.

DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO

Proc. 138.67112.010 ESPÉOE: Ata de ~ de Preços n.o 0412011,

~I~l~~~mb~~WB~TO: f~~~~'"ll~~:in~~~
de piso Iaminado de,alta resistência, incluindo a retirnda dos pisos

~"~3fff'p~~I:N5~~Al1l1'~D~~e5~:0~~ta~~n1; d~

tilmXt~}g~~276.~~ar&O(~~~~U~~~~~~~~~\~:
tlX;et1tO'Se quarenm reais). ORGÃO FISCAL1ZAOOR: COHAB. Pela
CAMARA: ~OGERlO VEt>.'TURA TEIXEIRA-Dtretor-GetaL Pela
CO-SIGNATAR1A: MARCO ANTÓ1'<lO DOS SA.'1TOS FREIRE,
Representante Legal

EXTR.UO DE TERI\.10S D.E ACORDO
DE COOPERAÇAO TECNlCA

~~.A~=çO';S~Éslfi..~i)Jé~~o D,&CpR~So~'5A1
ESCOlAS PUBLICAS DO DISTRITO fEDERAL - Sn.1>RO-DF.
OBJETO: Participação conjunta da TV CAMARA e do SINPRQ-DF
na elaboração e no desenvolvimento do Progmma "Câmara ligada",
para discu.ssão de ;emas rele"'m:es lôA a fonnação da =ênCül

r.J~!hd~sdtR~I=~~ ~~~~~~ioo~ J~c:f
mara dos Deputados (Ato da Mesa n° 80fOl). VlGENCIA: O Acordo

~~~aS~ldeP=:~ar~~~~~ s;;; ~~I=I=t~O~
deua~ uma delas, mediante comUlUcaçãn esc-rita, Com "llte<;edênçia

F!SCA~~~R;rncbg~~fçl~~tW2~~' p~raGte
MARA: ROGERIO VENTIJRA TEIXEIRA - Drrewr-GeraL Pelo
SINPRO-DF: MARIA BERNADETE DI1'<lZ DA Srr.VA - Diretora
Administrativa.

PEDRO JOSE SUFFREDll\l
SttrClário de Con:rok E."<temo

CLEBER DA SILV.'\"MENEZES
Secrecirio Substilutn

EXTRATO DE CO:"olRATO

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Qnantiflc:açio do Débito:

SECRETARIA. DE CONTROLE EXTERNO
EM SERGIPE

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

a)Espécie: Cf n" 1912011, firmado em 07104/2011 entre o TCU e a
empresa Dam Graphics Tecnologia e Infnrma;ão Ltda.; b)Objeto:
Serviço técnico especializado para a mo,imentação do equipame:ao
IBM, modelo Ultra Scalable Tape Lilmny 3584 nas dependências do
TCU-DF; c)Fund4lnen:o legal: Leí.s 10.52012002 e 8.666/1993, vin-
cuia-se ao Ediml e Ane'l<OSdo Pregão Eletrônico 09/2011; d) Vi-
gência: 150 dias: e)Processo: TC-033.902I201O-Q (Ele:r6nico); f) Ele-
mento Orçamentário: 3.3.90.39 da ati,~<hde 01.032.0550.4018.0001;
g) Valor. RS 16.800,00: b) NE n° 601 de 06/04/2011: i)Sígnatários:
pelo Contran1J.', Femmdo luiz Souza da Eira, c, pelo ContTal3do,
Louri.,d Suares de Moraí.s.

EDITAL N' 454, DE IS DE ABRIL DE 2011

TC 013.93412007-2 - Pelo presente Edital, publicado por
força do disposto D!I art. 22, inciso m, da Lei n." 8.443, d:: 16 de
julho de 1992, fica Notificada a empresa 3R-RECUPERAÇAO RE-
FORÇO E RESTAURO LIDA, na qualidade de StlCessora da empresa
ENGECOP- E\'GEh'HARIA, CONSULTORIA E PROJETOS LIDA,
C/';1>Jn' 03.107308/0001-Q9 que conf011Ile o Acórdão n" 20412011,
proferido em Sess:ãn Plenâria de 212/2011, ao apreciar O processo de
PRESTAÇÃO DE COi\"TAS SIMPLIFICADA (TC 013.93412007-2)
do SENAC _ Departamento Regional em Sergipe, relativo ao eXer-
cicio de 2006, foi declarnda, com fundamento no ar!. 46 da Lei n°
8.443, de 1992, " inidoneidade da referida empresa para participar,
pelo prazo de 02 (dois) anos, de licilllÇão na Administração Pública
Fokrnl.

Valor AtualÍ#ldo até a data de 1510412011:.R.S 203.645.61
RessaI:e-se que o valor do débilO' se limitará aopatri=Jnio

mmsferido aos berdeiros, por sncessão de Francisco Rodrigues Ro-
cha. Caso não atendida a presente notificação no prazO' ora fixado, o
responsável teci o nome incluídn D!ICadÍD - Cadastro Inform,,~'o de
Credi:os não Quitados do Setor Público Federal. bem como será
imediatamente executado judicialmente pemnte o competente Juizn
da Justiça Federal, sendo o débito a=scido dos e-ncaIgOSlegais, nos
lermos dos arts. 19. 23, inciso m. alinea b, e 24 da Lei n."
8.443192.

r-~v".",""CH'""'"'''ri,".,-'----D",.~~;;''.•''.'';.---''''
30.000 00 25/Q612003
20.000 00 04/1)712002
~ 1010712003

MIRlA.\i PlNHElRO l'.iE'lEZES
Secretária
Substituta

EDITAL N' 576, DE 15 DE ABRIL DE 2011

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERt'lO
NO RIO GRANDE DO NORTE

Processo 139.843110. ESPÉCJE: Acordo de Coopemção Têcqica 0°
20111046.0 fumado com a CAMARA Ml/J';jClPA1. DE BAGE. OB-
JETO: Participação conjlIII1a d TV CÃ.\iARA e da CÀMARA MU-
lIolCIPAL na elabornção e no desenvolvimento de ati~idadcs audiovl-
ruais, jomallstiC:lS, educ:atiV3S e cultur:Iis de mútuo interesse, em es-
pecial na dispomoilização de irr.agens e de material infonnlltivo a na
veiculação de progrnmas p= difusãn televIsiva AMPARO LEGAL:
Dispositivos da Lei 0° 8.666/93 e do R.egulamento dos Procedimc:nos
liçillllÓrias d3 Câmam dos Deputados (Ato da Mesa o' 80101). VI-

Te _ 002.71012007..Q _ Pelo presente Edital, publicado POl" ~~~~ ~~o d~=d~e~:u::::::; :~~: (SIDEC - 181(412011) 20001Hl2011-20l1NE000045
força do disposto DO aI!. 22, inciso IlL da Lei 0.° 8.443, de 16 de u:ulateralmente, por qualqu:::ruma delas. mediante comunicação escnm, I" SECRETARio\.
julho de 1992, fica NOTIFICADO O espólio do Sr. FrancísClJ Ro- COm antecedência de 60 (Ses5l"'ta) dias DATA DE ASSINAILiRA;. ,_ ~====~~.
drigues Rocha - CPF u" 506.&48.50S-OO - na pessoa da Sm. Dul- 04Jl4.11. ÓRGÀO FlSCAUZAOOR: COORDENAÇÃO DA TV C!\.- ESpECIE: Con,"ê::lio n": CE - 05612011 - INTERLEGIS, ~cle\:mldol
cicleia de Oliveira Maia _ CPF nO 023.411.044-95 (Adminis:mdora M,VUI.. Pela CÂ..'oiARA: Depulado ~CO MAIA, Presidente. Pela entre aSe<;rern.ria Especial do Interlegis e o Senado Fe.:Ieral ~ão
Provisória), p••••.•no """""0 de 15 (quinze) dias, contados da data da CA.'I.1ARAMu~1C1PAl: Vereador Sn.VlO MACHADO - PreS1drnte. E:'IecutõTdo-Progmma lm.,,-legis-lI e 'a-Cãmara-Mu:licipal di, ta-

,.- ('PIPOCa - CE; OBJETO: Estabelecer e remia.- a participacilo da Casa
publicação deste (confanne Acórdão n." 153212010, (IIOferido pela Processo 150.118105. ESPÉCIE; Acordo de Coope"'ção n" Legislativa no ProgrnII!3 In:.,,-l~ lI; MODALIDADE: }.os termos
Primeira Segunda, em Sessão de 0711212010), =:olher oos cofres do 201ll050.0 firmado com a ASS&\ffiLElA LEGISlATIVA DO ES- ~~~~~."D'AI'.~DE42,. &s,f, •..•..•.'"Lei•.. '1°0~~~60/913".~GEN"=CG,~ .
Fundo Nacional de SaUde-MS, as quantias abaixo indicadas, atua- TADO DO RIO GRANDE DO SUL OBJETO Eslabel •.••~'ay__" AS: " ••.•., u........ "'",..,'" ., •..•
IÍ#ldas monelariom.etr"J: e acrescidas de juros de mora, calculados a operação técnico-cientifica e cultuT3.~' bem com~ o in~bro c~ i~~~~~io ~~ aç~~7: s~¥'EN _da.~~. ~~o~.lg~-
panír das respectivas dams, ate o efetivo recolhimento, ab,,:endo-se conhecimentoS.. infOrm:lçOO e elIpe-riêocias, com ,ista ao desenvol- L= __.Primaro_SeCreláiiO;:"Pelo-Conveniado,_Vereador_EDSON
"" oportunidade os valores eventuahnente m;sarridos, na f011Ila da vimeoto institucional e ã formação, ao aperfeiçoamemo e ã espe- BRAGA VERAS. Presidente da Câmara Municipal de ltap1pOCa._1
legislação em vigor. ciJllização têcnica de seus recursos humanos. A.WARO LEGAL: Cf. "" .---'

Este d<lCUIIleII'".opode ser verificado:lU endereço eletrônico hnp:lfw"-w.in.W"~ Dllcumento assinado digitalmente cO'nforme MP n' 2.200~2 de 2':/0&12001, que institui a
pelo código 00032011041900117 Infraestr.i1ura de Cha"es Públicas Bmsileira -lCP-B=iL

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE E:XTERi'lO
SECRETARIA DE CONTROLE EXT£R,'JO NA BAHIA

EDITAL N' 7"..4. DE 13 DE ABRIL DE 2011.

TC 028.43212009-3 - Pelo presente Edital, publicado por
força do disposto no art. 22, inciso m. da Lei n.' 8.443, de 16 de
julho de 1992, fica CITADA a f1Jl','OAÇÃO HUMANIDADE AMI-
GA _. FHUNAMI, na pessoa do seu representante legal, C/';'PJ
03.919.298!OOO1-26 para. no pnlZo de 15 (quinze) dias., conwdos da
data da publicação des4:, a: (a) comprovar a boa e regular aplicação
dos recursos federais repassados, ou: (b) apreserJllr alegações de
defesa. ou: (c) recolher aos cO'tres d<J Conselho Naci"",,1 de De-
seovnlvimentn da Educação (FNDE), a quantia devida, alWl1Í#1da
mone1MÍa=nte e acreKida de jw-os de mora. nm; =os da le,
gislação vigente. ou demonslrnr que niio se beneficiou dos =O'S
q'x lhe foram destinados, em razão do fato a seguir relatado: fl,'ãO'
comprovação da boa e regular aplicação dos recllISOS federais re-
passadns por meio do Convênio n'. !l282006. celebrado em
19/1212006, entre a FHU"NAMI-Fundação Hmnmidade Atuiga.'BA e
o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, no valor lotal de
RS 502.920,00. cujo objeto foi a co:tjugação de esforços no sentido
de reduzir o niunero de """Ifabetos no pais e contribuir com a in-
clusão social dos beneficiários..

Im:,g'.1laridades apontadas pelo órgão concedenle' a) Con-
venenle localizada em endereço incompleto indicado no Plano de
Trabalho Anual do cow.ênio - PTA; b) inexistência das= pre-
,'istas no Sistema BtllSileiro de AlfabetiZllção - SBA - bem como
alternçiio D!I PTA se atr.orização do FNDE/MEC: cl Ausência de
estrulD13 fisica e re=oS materiais e humanos essenciais às ati-
,'idades da fundação con\'enente: d) Ausência das wrm", de alfa-
betização: e) Reali"""ão de desembolso diver-so ao estabelecido no
.Termo de Convênio; f) Cadastro das turmas de alfabetização no SBA
não condiz com a docum.=:>:.ação dos e'.enIOS realizados: g) TllIJllaS
col1.ltantcs 00 cadastro do Programa BtllSiI Alfabetizado -
BRALFISECADIMEC _ não impl=madas; b) Amêncía de controle
de freqnência dos alu:1os participantes do prognuna: i) Os rec=os
niiO' fomm movimentados exctllSivamenle na com:.a especifica do pro-
grama. j) Saques efetuados, da conta especifica do pacto, não ocor-
rernm, exclusivamente, por meio de cheques IlOIllinativos: k) Não
aplicação dos re= da conlrapar.:ida; I) Pagamenln das bolsas
efetuado aos alfabetizanles em valor menor do os apresellladrn; nus
recibos: e., m) AlISência de comprovação da realização dos c= de
funnação dos alfabetizadom;. O não atendime:lto desta citação, no
prllZO'o'" fixado, implic=l que o respcmsável seja considerado fe','e1
pelo TnDu:lal, para todos 05 efeitos, dando--se prosseguircenlo ao
processo, oos lermos do ~ 3" do an. 12 da Lei n.o 8.443m. Fica O
responsável ciente -de que o recolhimento tempestivo dO' dêb~o s0-
mente saneará o processo caso seja reconhecida pelo TnÔ1l:la1a boa-
fé du e:lvolvido quando do exame das alegações de defesa apre-
sentadas, desde que não tenha sido observ3da outra irregularidade nas
contas, confolT1le o art. 12, ~ r, da Lei n~ 8.443192. Fica ciente,
ainda, de que a rejeição das razões de justificativa pelo Tribunal
poderá ensejar a aplicação de multa pr",~sta 110 an. 57 da Lei n.o
8.443/92. O responsável poderá en:itir GRU c demonstrativo de dé-
bito por meio do Portal do TeU no endereço www.tcu.gov.br. coluna
Serviços - En:issão de GRU.

http://www.tcu.gov.br.
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